
Reunião do Grupo Tributário ABFA/SINAFER – 26/11/2020

Pauta:
1) ICMS - Substituição Tributária – atualização;
2) Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS - atualização;
3) Principais Medidas Tributárias diante da Pandemia (COVID-19) e “Fique de Olho” –

atualização;
4) CONFAZ - Ultimas Publicações;
5) Reforma Tributária - atualização;
6) IPI revenda – julgamento do STF;
7) RE’s sobre Limites e efeitos da coisa julgada em matéria tributária - (RE 949297 e RE 955227);
8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº

17.293/2020 (Ajuste fiscal e Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020,
65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no RICMS/SP e nos benefícios fiscais de
ICMS);

9) Governo anuncia novo eSocial Simplificado – (Portarias Conjuntas RFB/SEPRT nº 76 e 77) -
Calendário/cronograma;

10) Outros assuntos - Governo antecipa fim da alíquota zero de IOF em operações de crédito.



1) ICMS – Substituição Tributária
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1) ICMS – Substituição Tributária - Ferramentas

Publicada Portaria CAT 46/2020 (DOE 01/05/2020) com as
novas MVA’s para o setor de ferramentas que vigorarão para
o período de 01/05/2020 a 31/01/2023.

A Portaria CAT 46/2020 prevê, também, o cronograma para
a realização da nova pesquisa de MVA’s, com destaque para
seguintes as datas:

- até 30/04/2022, a comprovação da contratação da
pesquisa de levantamento de preços;

- até 31/10/2022, a entrega do levantamento de preços.
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1) ICMS – Substituição Tributária

1) PLP 115/2020 - Projeto de Lei Complementar
Autor: Luis Miranda - DEM/DF - Apresentação: 28/04/2020
Situação: 28/04/2020 - Aguardando Despacho do Presidente da Câmara dos
Deputados
Ementa: Estabelece que, durante o estado de calamidade pública decorrente
do COVID-19, os impostos e contribuições devidos por substituição tributária
"para frente" serão exigidos após a ocorrência do fato gerador presumido.

2) Projeto de Lei Complementar n° 72/2020
Autoria: Senadora Soraya Thronicke (PSL/MS) - Apresentação: 02/04/2020
Último local: 02/04/2020 - Plenário do Senado Federal (Secretaria de Atas e
Diários)
Ementa: Suspende o regime de substituição tributária, quando reconhecida a
ocorrência do estado de calamidade pública, do Estado de Sítio ou Estado de
Defesa, acrescentando o art. 10-A na Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996 – Lei Kandir.



2) Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS



2) Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS

- 24/03/2020 - Excluído do calendário de julgamento pelo Presidente da sessão de 1º/4/2020

- 17/12/2019 - Incluído no calendário de julgamento pelo Presidente Data de Julgamento: 01/04/2020;

- 28/11/2019 - Excluído do calendário de julgamento pelo Presidente da sessão de 05/12/2019;

- 12/09/2019 - Incluído no calendário de julgamento pelo Presidente - Data de Julgamento: 05/12/2019;

- 01/08/2019 - Pauta publicada no DJE – Plenário - PAUTA Nº 70/2019. DJE nº 167, divulgado em
31/07/2019;

- 04/06/2019 - Manifestação da PGR;

- 31/10/2017 - Opostos embargos de declaração;

- 02/10/2017 - Publicado acórdão, DJE DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 02/10/2017 - ATA Nº 144/2017. DJE nº 223,
divulgado em 29/09/2017 -Inteiro teor do acórdão (227 folhas);

- 15/03/2017 - Julgado mérito de tema com repercussão geral - TRIBUNAL PLENO
Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente),
apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson
Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto.
Plenário, 15.3.2017.



2) Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS



3) Principais Medidas Tributárias diante da Pandemia (COVID-19) -
período de 24/09/2020 a 25/11/2020 
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3) Principais Medidas Tributárias diante da Pandemia (COVID-19) -
período de 24/09/2020 a 25/11/2020 

• 01/10/2020 - Receita Federal lança novo sítio integrado ao portal único “gov.br”;
• 01/10/2020 - Portaria nº 21.562/2020 (DOU 01/10/2020) - Programa de Retomada Fiscal no

âmbito da cobrança da dívida ativa da União;
• 02/10/2020 - Receita Federal arrecadou mais de 124 bilhões em agosto de 2020;
• 02/10/2020 - SEFAZ/SP - Seminário IBET/CAT expõe propostas e desafios sobre a Reforma

Tributária;
• 02/10/2020 - Decreto nº 10.504/2020 (DOU 02/10/2020) - IOF sobre as operações de crédito -

prorrogada a alíquota de 0% até 31/12/2020;
• 02/10/2020 - Saiba como acessar o Portal e-CAC e os demais serviços da Receita Federal;
• 06/10/2020 - Lei nº 14.063/2020 - Assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em

atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos
por entes públicos;

• 14/10/2020 - Decreto nº 10.517/2020 (DOU 14/10/2020) - prorrogação dos prazos para celebrar
acordos de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário e de suspensão temporária
de contrato de trabalho;

• 16/10/2020 - SP - Lei nº 17.293/2020 (ajuste fiscal e ao equilíbrio das contas públicas) e Decretos
65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (benefícios fiscais / alterações no
RICMS/00);

• 16/10/2020 - Receita Federal já injetou R$ 23 bilhões na economia brasileira em 2020;
• 16/10/2020 - Governo de SP lança Retomada 21/22 para atrair R$ 36 bilhões em investimentos e

criar 2 milhões de empregos;



3) Principais Medidas Tributárias diante da Pandemia (COVID-19) -
período de 24/09/2020 a 25/11/2020 

• 22/10/2020 - Portaria ME nº 353/2020 - prazos para cobrança administrativa no âmbito da RFB e
para encaminhamento de créditos para fins de inscrição em dívida ativa da União pela PGFN;

• 22/10/2020 - Ato Declaratório Executivo Cogea nº 7/2020 - Procuração RFB com firma
reconhecida em cartório por meio de Processo Dossiê de Atendimento (DDA) e procedimentos
relativos à entrega de documentos digitais;

• 23/10/2020 - Receita Federal prorroga flexibilização de regra para entrega de documentos;
• 26/10/2020 - e-Social Simplificado - Novo sistema substituirá o atual a partir do ano que vem e

segue premissas de modernização, simplificação e respeito pelos investimentos já feitos pelas
empresas e profissionais;

• 30/10/2020 - Novas regras para atuar no comércio exterior passam a vigorar a partir de
dezembro;

• 30/10/2020 - Receita facilita preenchimento da DCTFWeb e promove maior simplificação
tributária;

• 05/11/2020 - Receita Federal abre a possibilidade de reparcelar débitos do Simples Nacional;
• 05/11/2020 - Senado derruba veto à desoneração da folha de pagamento;
• 05/11/2020 - Decreto nº 10.531/2020 - Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil no

período de 2020 a 2031;
• 05/11/2020 - Nota Informativa do Ministério da Economia - Considerações sobre a política

econômica: objetivos e desafios para 2021;
• 06/11/2020 - CONFAZ - Despacho nº 81/2020 - Revigora e prorroga disposições de convênios que

concedem benefícios fiscais;



3) Principais Medidas Tributárias diante da Pandemia (COVID-19) -
período de 24/09/2020 a 25/11/2020 

• 06/11/2020 - Instrução Normativa que dispõe do procedimento utilizado no combate às fraudes
aduaneiras;

• 06/11/2020 - Instrução Normativa traz alterações ao Recof e ao Recof-Sped;
• 06/11/2020 - Instrução Normativa consolida normas relativas ao Programa OEA;
• 16/11/2020 - Receita Federal simplifica regimes aduaneiros especiais de admissão temporária e

de exportação temporária;
• 16/11/2020 - Portaria revoga normas referentes à mercadorias apreendidas pela Receita Federal;
• 16/11/2020 - Receita Federal dá início a operação de integridade do CPF;
• 18/11/2020 - VI Seminário Carf de Direito Tributário e Aduaneiro;
• 18/11/2020 - Novo App para consulta à legislação;
• 18/11/2020 - RFB - Portaria permite envio de informações de RMF pela via digital;
• 24/11/2020 - RFB - Darf para pagamento de parcelamentos será emitido exclusivamente pela

Internet;
• 24/11/2020 - RFB - Receita Federal publica norma regulamentando a Declaração do Imposto

Sobre a Renda Retido na Fonte;
• 24/11/2020 - RFB - Receita Federal atualiza normas referentes ao CNPJ;
• 24/11/2020 - SP - Resolução PGE-27/2020 que disciplina a transação terminativa de litígios

relacionados à dívida ativa inscrita;
• 25/11/2020 - RFB - Receita Federal simplifica o Repetro-Sped;
• 25/11/2020 - Decreto nº 10.551/2020 (DOU 25/11/2020) - IOF sobre as operações de crédito -

Antecipação do fim da alíquota de 0% para o dia 26/11/2020.
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3) “Fique de Olho” 

PL 2735/2020
Autor: Ricardo Guidi - PSD/SC
Apresentação: 18/05/2020
Ementa: Institui o Programa Extraordinário de Regularização Tributária da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em decorrência do estado de
calamidade pública pela pandemia de COVID/19 - PERT-COVID/19
Situação: Aguardando Designação de Relator na Comissão de Finanças e Tributação (CFT)

Tramitação:

18/05/2020 - Mesa Diretora ( MESA ) - Apresentação do Projeto de Lei n. 2735/2020, pelo Deputado Ricardo Guidi (PSD/SC), que "Institui
o Programa Extraordinário de Regularização Tributária da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, em decorrência do estado de calamidade pública pela pandemia de COVID/19 – PERT COVID/19".

03/06/2020 - Plenário ( PLEN ) - Apresentação do Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD) n. 1401/2020, pelo Deputado Ricardo
Guidi (PSD/SC) e outros, que "Requer Urgência para apreciação do PL 2.735/2020 – que “Institui o Programa Extraordinário de
Regularização Tributária da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em decorrência do
estado de calamidade pública pela pandemia de COVID/19 - PERT-COVID/19”".

18/11/2020 - Mesa Diretora (MESA) - Às Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de
Cidadania (Art. 54 RICD). Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. Regime de Tramitação: Prioridade (Art.
151, II, RICD) Inteiro teor

19/11/2020 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) - Encaminhada à publicação. Publicação Inicial em avulso e no DCD de
20/11/2020.

20/11/2020 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) - Recebimento pela CFT.



3) “Fique de Olho” 

Projeto de Lei n° 4045, de 2020
Iniciativa: Senador Chico Rodrigues (DEM/RR)
Ementa: Institui o Programa de Regularização de Dívidas com a União
(PREX-Brasil).
Situação atual: Em tramitação - 03/08/2020 - Plenário do Senado Federal
(Secretaria de Atas e Diários)



3) “Fique de Olho” 
Projeto de Lei n° 4045, de 2020



3) “Fique de Olho” 

Projeto de Lei n° 1.890/2020
Autor: Charlles Evangelista - PSL/MG
Apresentação: 14/04/2020
Situação: Aguardando Designação de Relator na Comissão de Finanças e Tributação (CFT)

Ementa: Prorroga o prazo para pagamento de tributos e contribuições federais e 
estabelece formas de parcelamentos de débitos tributários durante o estado de 
calamidade pública ou pandemia reconhecidos pelo Governo Federal.

Tramitação: 

27/10/2020: COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) - Encaminhada à
publicação. Publicação Inicial em avulso e no DCD de 28/10/2020.

29/10/2020: Mesa Diretora (MESA) - Apense-se a este(a) o(a) PL-2169/2020.

20/11/2020 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) - Recebimento pela CFT,
com a proposição PL-2169/2020 apensada.



3) “Fique de Olho” 

PL 2.169/2020
Situação: Apensado ao PL 1890/2020
Autor: Alexis Fonteyne - NOVO/SP , Lucas Gonzalez - NOVO/MG
Apresentação: 24/04/2020
Situação: Apensado ao PL 1890/2020

Ementa: Altera a lei do contribuinte legal para prever o Programa Especial de Regularização
Tributária por força de Calamidade Pública - PERTCP nos termos que especifica.

Tramitação:

29/10/2020 - Mesa Diretora (MESA) - Apense-se à(ao) PL-1890/2020. Proposição Sujeita à
Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III,
RICD)

29/10/2020 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) - Encaminhada à publicação.
Publicação Inicial em avulso e no DCD de 30/10/2020.

20/11/2020 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) - Recebimento pela CFT, apensado
ao PL-1890/2020



3) “Fique de Olho” 

Projeto de Lei n° 4.728/2020
Iniciativa: Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

Ementa: Reabre o prazo de adesão ao Programa Especial de Regularização
Tributária (PERT), de que trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, e
ajusta os seus prazos e modalidades de pagamento.

Tramitação:

25/09/2020 - PLEN - Plenário do Senado Federal
Ação: Encaminhado à publicação, em 25/09/2020.



4) CONFAZ - Ultimas Publicações
• 25.11.2020
• Ato Cotepe/ PMPF nº 34/20 - Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.
• 24.11.2020
• Despacho nº 88/20 - Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.
• 23.11.2020
• Ato Cotepe/ICMS nº 66/20 - Altera o Anexo IV do Ato COTEPE/ICMS 26/16, que divulga a relação dos

contribuintes credenciados para fins do disposto no § 1º da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS
55/13.

• Despacho nº 87/20 - Prorrogação do credenciamento da empresa J. ANDRADE’S INDUSTRIA E
COMERCIO GRAFICO LTDA, CNPJ 62.115.217/0001-02, para fabricar formulários de segurança: FS-DA,
modelo com talho doce

• 19.11.2020
• ATO DECLARATÓRIO Nº 21/20 - Ratifica Convênios ICMS aprovados na 329ª Reunião Extraordinária

do CONFAZ, realizada no dia 29.10.2020 e publicados no DOU em 03.11.2020.
• 17.11.2020
• Despacho nº 86/20 - Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.
• 12.11.2020
• Despacho nº 81/20 Retificação - Publica Convênios ICMS aprovados na 329ª Reunião Extraordinária

do CONFAZ, realizada no dia 29.10.2020.
• 10.11.2020
• Ato Cotepe/ ICMS nº 33/20 - Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.
• Despacho nº 85/20 - Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf/2020/ato-cotepe-pmpf-34-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/despacho-88-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-66-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-87-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-86-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-86-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-81-20-1
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf/2020/ato-cotepe-pmpf-33-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-85-20


4) CONFAZ - Ultimas Publicações
• 09.11.2020
• Ato COTEPE/ICMS nº 65/20 - Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS 26/16, que divulga a relação dos contribuintes

credenciados para fins do disposto no § 1º da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS 55/13.
• 05.11.2020
• Ato COTEPE/ICMS nº 63/20 - Altera o Ato COTEPE/ICMS 48/19, que dispõe sobre os Grupos e Subgrupos de

Trabalho da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
• COTEPE/ICMS.
• Ato COTEPE/ICMS nº 64/20 - Altera o Ato COTEPE/ICMS 05/20, que divulga relação de contribuintes credenciados

pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 03/18.
• Despacho nº 84/20 - Torna publica a aprovação e a emissão de Termo de Verificação Funcional pela SEFAZ/SP.
• 04.11.2020
• Ato Declaratório nº 20/20 - Ratifica Convênios ICMS aprovados na 178ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no

dia 14.10.2020 e publicados no DOU em 16.10.2020.
• Despacho nº 83/20 - Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.
• 03.11.2020

• Despacho nº 81/20 - Publica Convênios ICMS aprovados na 329ª Reunião Extraordinária
do CONFAZ, realizada no dia 29.10.2020.

• Despacho nº 82/20 - Publica Protocolo celebrado entre os Estados e o Distrito Federal.
• 27.10.2020
• Ato Cotepe/PMPF nº 32/20 - Altera o Ato COTEPE/PMPF 31/20, que divulga o preço médio ponderado ao

consumidor final (PMPF) de combustíveis.
• Convênio ICMS nº 121/20 Retificação - Dispõe sobre a exclusão do Estado do Espírito Santo e altera o Convênio

ICMS 150/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar ou reduzir juros e multas mediante
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica.

• Despacho nº 80/20 - Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-65-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-63-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-64-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-84-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-declaratorios/2020/ato-declaratorio-ndeg-20-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-83-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-81-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-82-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf/2020/ato-cotepe-pmpf-32-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2020/convenio-icms-121-20-retificacao
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-80-20


4) CONFAZ - Ultimas Publicações
• 26.10.2020
• Ato COTEPE/ ICMS nº 62/20 - Altera o Ato COTEPE/ICMS 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que

produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS.
• Ato COTEPE/ PMPF nº 31/20 - Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.
• 22.10.2020
• Ato COTEPE/ ICMS nº 61/20 - Altera o Ato COTEPE/ICMS 05/20, que divulga relação de contribuintes credenciados

pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 03/18.
• Despacho nº 79/20 - Publica Protocolos celebrados entre os Estados e o Distrito Federal.
• 20.10.2020
• Ato COTEPE/ ICMS nº 58/20 - Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/13, que relaciona as empresas

prestadoras de serviços de telecomunicações contempladas com o regime especial de que trata o Convênio ICMS
17/13.

• Ato COTEPE/ ICMS nº 59/20 - Altera o Ato COTEPE/ICMS 44/18, que dispõe sobre as especificações técnicas para a
geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital –EFD.

• Ato COTEPE/ ICMS nº 60/20 - Altera o Ato COTEPE/ICMS 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que
produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS.

• Despacho nº 77/20 - Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.
• Despacho nº 78/20 - Publica Convênio ICMS aprovado na 178ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia

14.10.2020.
• 19.10.2020
• Retificação do Convênio ICMS n°126/20 - Autoriza o Estado de Roraima a dispensar ou reduzir juros, multas

moratórias e multas punitivas de débitos fiscais relacionados com o ICMS.
• 16.10.2020
• Despacho nº 75/20 - Publica Convênio de Cooperação Técnica aprovado na 178ª Reunião Ordinária do CONFAZ,

realizada no dia 14.10.2020.
• Despacho nº 76/20 - Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 178ª Reunião Ordinária do CONFAZ,

realizada no dia 14.10.2020.

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-62-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf/2020/ato-cotepe-pmpf-31-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-61-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-79-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-58-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-59-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-60-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-77-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-78-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2020/convenio-icms-126-20-retificacao
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-75-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-76-20


4) CONFAZ - Ultimas Publicações
• 14.10.2020
• Despacho nº 74/20 - Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.
• 09.10.2020
• Ato Cotepe/ ICMS nº 57/20 - Altera o Ato COTEPE ICMS 65/18, que dispõe sobre as especificações técnicas para a geração

de arquivos referentes às informações prestadas por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema
de Pagamentos Brasileiro – SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label) e demais
instrumentos de pagamento eletrônico, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –
CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física – CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do
ICMS, nos termos do Convênio ICMS 134/16.

• Ato Cotepe/ PMPF nº 30/20 -Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.
• 08.10.2020
• Ato Cotepe/ ICMS nº 56/20 - Divulga relação de mercadorias especificadas no Convênio ICMS 95/12, beneficiárias de

redução de base de cálculo do ICMS.
• Despacho nº 72/20 - Publica o Credenciamento de Empresa Fabricante - Convertedora de Bobina de Papel para uso em

equipamento ECF.
• Despacho nº 73/20 - Renovação do credenciamento da empresa INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ

61.418.141/0001-13, para fabricar formulários de segurança: FS-DA e FS-IA modelo com talho doce.
• 06.10.2020
• Despacho nº 71/20 -Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.
• 05.10.2020
• Despacho nº 70/20 - Denúncia, pelo Estado do Rio Grande do Norte, do Protocolo ICMS 97/10.
• 30.09.2020
• Ato Cotepe/ PMPF nº 29/20 - Altera o Ato COTEPE/PMPF 28/20, que divulga o preço médio ponderado ao consumidor final

(PMPF) de combustíveis.
• 29.09.2020
• Despacho n° 69/20 - Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.
• 25.09.2020
• Ato Cotepe/ PMPF nº 28/20 - Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-74-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-57-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf/2020/pmpf030_20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2020/ato-cotepe-icms-56-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-70-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-72-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-73-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-70-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/despacho-71-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-70-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf/2020/pmpf029_20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2020/despacho-69-20
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf/2020/pmpf028_20


4) CONFAZ - Ultimas Publicações
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 04/09/2020 | Edição: 171-A | Seção: 1 - Extra | Página: 1

Órgão: Presidência da República/Despachos do Presidente da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM
Nº 506, de 4 de setembro de 2020. Solicita ao Congresso Nacional seja
considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a urgência pedida pela
Mensagem nº 405, de 2020, com apoio no § 1 o do art. 64 da Constituição
para o Projeto de Lei n o 3.887, de 2020, que "Institui a Contribuição Social
sobre Operações com Bens e Serviços - CBS, e altera a legislação tributária
federal", enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem n o 404, de 2020.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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6) IPI revenda – julgamento do STF;



6) IPI revenda – julgamento do STF;



6) IPI revenda – julgamento do STF;
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6) IPI revenda – julgamento do STF;



7) RE’s sobre Limites e efeitos da coisa julgada em matéria tributária - (RE 949297 e RE 955227).



7) RE’s sobre Limites e efeitos da coisa julgada em matéria tributária - (RE 949297 e RE 955227).

RE 949297 - repercussão geral - Tema 881:
Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante

de julgamento, em controle concentrado pelo Supremo Tribunal
Federal, que declara a constitucionalidade de tributo
anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle
incidental, por decisão transitada em julgado.

Data de Julgamento no STF: 28/10/2020 – excluído da pauta. 
_______________________________________________________

RE 955227 - repercussão geral – Tema 885: 
Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle

difuso de constitucionalidade sobre a coisa julgada formada nas
relações tributárias de trato continuado.

Data de Julgamento no STF: 28/10/2020 - excluído da pauta.



8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).

Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e Equilíbrio das contas públicas)



8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).

Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e Equilíbrio das contas públicas)
SEÇÃO VII - Do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - renovar os benefícios fiscais que estejam em vigor na data da publicação desta lei, desde que 
previstos na legislação orçamentária e atendidos os pressupostos da Lei Complementar federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000;

II - reduzir os benefícios fiscais e financeiros-fiscais relacionados ao Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na forma do Convênio nº 42, de 3 de maio de 2016, do 
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, e alterações posteriores.

§ 1º - Para efeito desta lei, equipara-se a benefício fiscal a alíquota fixada em patamar inferior a 18% 
(dezoito por cento).

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a devolver o ICMS incidente sobre os produtos integrantes da 
cesta básica para as famílias de baixa renda, quando por elas adquiridos, na forma, prazos e condições 
a serem estabelecidos em regulamento, observado, no que couber, os termos da Lei 12.685, de 28 de 
agosto de 2007.

https://www.al.sp.gov.br/norma/73685


8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).

Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e Equilíbrio das contas públicas)

Artigo 23 - A partir da publicação desta lei, os novos benefícios fiscais e financeiros-fiscais somente serão 
concedidos após manifestação do Poder Legislativo.
§ 1º - No prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação, no Diário Oficial do Estado, de decreto do Poder 
Executivo ratificando os convênios aprovados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, a 
Assembleia Legislativa manifestar-se-á sobre a sua implementação no âmbito do Estado de São Paulo.
§ 2º - Havendo concordância do Poder Legislativo ou, em caso de ausência de manifestação no prazo 
assinalado no § 1º deste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a implementar os convênios aprovados, 
desde que haja previsão da despesa na Lei Orçamentária Anual e sejam atendidos os requisitos da Lei 
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 24- Fica acrescentado, com a redação que se segue, o artigo 66-H à Lei nº 6.374, de 1º de março de 
1989:
“Artigo 66-H - O complemento do imposto retido antecipadamente deverá ser pago pelo contribuinte 
substituído, observada a sua regulamentação pelo Poder Executivo, quando:
I - o valor da operação ou prestação final com a mercadoria ou serviço for maior que a base de cálculo da 
retenção;
II - da superveniente majoração da carga tributária incidente sobre a operação ou prestação final com a 
mercadoria ou serviço.
Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir regime optativo de tributação da substituição 
tributária, para segmentos varejistas, com dispensa de pagamento do valor correspondente à 
complementação do imposto retido antecipadamente, nas hipóteses em que o preço praticado na operação a 
consumidor final for superior à base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por 
substituição tributária, compensando-se com a restituição do imposto assegurada ao contribuinte.” (NR).

https://www.al.sp.gov.br/norma/25030


8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).

Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS)



8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).

Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS)



8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).

Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS)

Artigo 53-A - Aplica-se a alíquota de 7% (sete por cento) nas operações internas com os
produtos adiante indicados, ainda que se tiverem iniciado no exterior (Lei 6.374/89, art. 34,
§ 1°, itens 14, 16 e 17, o primeiro acrescentado pela Lei 9.399/96, art. 2°, V, o segundo
acrescentado pela Lei 9.794/97, art. 4°, e o último na redação da Lei 10.619/00, art. 1°):
(Artigo acrescentado pelo Decreto 52.743, de 22-02-2008; DOE 23-02-2008)
I - preservativos classificados no código 4014.10.0000 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias do Sistema Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996;
II - ovo integral pasteurizado, ovo integral pasteurizado desidratado, clara pasteurizada
desidratada ou resfriada e gema pasteurizada desidratada ou resfriada;
III - embalagens para ovo "in natura", do tipo bandeja ou estojo, com capacidade para
acondicionamento de até 30 (trinta) unidades.
Parágrafo único - A alíquota prevista neste artigo fica sujeita a um complemento de 2,4%
(dois inteiros e quatro décimos por cento), passando as operações internas indicadas no
“caput” a ter uma carga tributária de 9,4% (nove inteiros e quatro décimos por cento) (Lei
17.293/20, art. 22). (Parágrafo único acrescentado pelo Decreto 65.253, de 15-10-2020,
DOE 16-10-2020; efeitos pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 15
de janeiro de 2021)

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/ind_6374.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec52743.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Decreto-65253-de-2020.aspx


8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).

Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS)

Artigo 54 - Aplica-se a alíquota de 12% (doze por cento) nas operações ou prestações internas
com os produtos e serviços adiante indicados, ainda que se tiverem iniciado no exterior
(Lei 6.374/89, art. 34, § 1°, itens 2, 5, 6, 7, 9, 10, 12, 13, 15, 18, 19 e 20 e § 6º, o terceiro na
redação da Lei 9.399/96, art. 1°, VI, o quarto na redação da Lei 9.278/95, art. 1º, I, o quinto ao
décimo acrescentados, respectivamente, pela Lei 8.198/91, art. 2º, Lei 8.456/93, art. 1º, Lei
8.991/94, art. 2º, I, Lei 9.329/95, art. 2º, I, Lei 9.794/97, art. 4º, Lei 10.134/98, art. 1º, o décimo
primeiro e o décimo segundo acrescentados pela Lei 10.532/00, art. 1º, o último acrescentado
pela Lei 8991/94, art. 2º, II):

....

§ 7º - A alíquota prevista neste artigo, exceto na hipótese do inciso I, fica sujeita a um
complemento de 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), passando as operações internas
indicadas no “caput” a ter uma carga tributária de 13,3% (treze inteiros e três décimos por
cento) (Lei 17.293/20, art. 22). (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 65.253, de 15-10-2020,
DOE 16-10-2020; efeitos pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 15 de
janeiro de 2021)

Obs.: aplicada para os incisos II a XX

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/ind_6374.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Decreto-65253-de-2020.aspx


8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).
Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS)
• II - ave, coelho ou gado bovino, suíno, caprino ou ovino em pé e produto comestível resultante do seu abate, em estado natural, 

resfriado ou congelado;
• III - farinha de trigo, bem como mistura pré-preparada de farinha de trigo classificada no código 1901.20.9900 da Nomenclatura 

Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996, e massas alimentícias não cozidas, 
nem recheadas ou preparadas de outro modo;

• IV - pedra e areia, no tocante às saídas;
• V - implementos e tratores agrícolas, máquinas, aparelhos e equipamentos industriais e produtos da indústria de processamento 

eletrônico de dados, neste último caso desde que não abrangidos pelo inciso III do artigo 53, observadas a relação dos produtos 
alcançados e a disciplina de controle estabelecidas pelo Poder Executivo;

• VI - óleo diesel e etanol hidratado combustível - EHC (Lei n° 6.374/89, art. 34, § 1º, item 10, na redação da Lei 11.593/03, artigo 1º, I) 
(Redação dada ao inciso pelo Decreto 59.997, de 20-12-2013, DOE 21-12-2013; em vigor a partir de 01-03-2014)

• VII - ferros e aços não planos comuns, indicados no § 1º;
• VIII - produtos cerâmicos e de fibrocimento, indicados no § 2º;
• IX - painéis de madeira industrializada, classificados nos códigos 4410.19.00, 4411.11.00, 4411.19.00, 4411.21.00, 4411.29.00 da

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH;
• X - veículos automotores, quando tais operações sejam realizadas sob o regime jurídico-tributário da sujeição passiva por substituição 

com retenção do imposto relativo às operações subseqüentes, sem prejuízo do disposto no inciso seguinte;
• XI - independentemente de sujeição ao regime jurídico-tributário da sujeição passiva por substituição, os veículos classificados nos 

códigos 8701.20.0200, 8701.20.9900, 8702.10.0100, 8702.10.0200, 8702.10.9900, 8704.21.0100, 8704.22.0100, 8704.23.0100, 
8704.31.0100, 8704.32.0100, 8704.32.9900, 8706.00.0100 e 8706.00.0200 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996;

• XII - no fornecimento de alimentação aludido no inciso II do artigo 2º, bem como nas saídas de refeições realizadas por empresas
preparadoras de refeições coletivas, excetuado, em qualquer dessas hipóteses, o fornecimento ou a saída de bebidas;

• XIII - segundo a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, no tocante às saídas:
a) assentos - 9401, exceto os classificados no código 9401.20.00 (Lei 6.374/89, art. 34, § 1º, 19, "a", na redação da Lei 10.708/00, art. 3º); 
(Redação dada à alinea pelo Decreto 45.644, de 26-01-2001; DOE 27-01-2001; Efeitos a partir de 01-01-2001)
b) móveis - 9403;
c) suportes elásticos para camas - 9404.10;
d) colchões - 9404.2;

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec59997.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/ind_6374.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec45644.aspx


8) Estado de São Paulo - Reforma Tributária e Redução dos Benefícios Fiscais - Lei nº 17.293/2020 (Ajuste fiscal e 
Equilíbrio das contas públicas) e Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no 
RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS).

Decretos 65.252/2020, 65.253/2020, 65.254/2020 e 65.255/2020 (alterações no RICMS/SP e nos benefícios fiscais de ICMS)

• XIV - segundo a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, no tocante às saídas:
a) chapas, folhas, películas, tiras e lâminas de plásticos - 3921.90.1 e 3921.90.90;
b) papel e cartão revestidos - Impregnados - 4811.31.20.
• XV - segundo a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, as operações com os produtos 

(Lei 6.374/89, art. 34, § 1º, 21, acrescentado pela Lei 10.708/00, art. 2º, II): (Inciso acrescentado pelo Decreto 45.644, de 26-01-
2001; DOE 27-01-2001; Efeitos a partir de 01-01-2001)

a) elevadores e monta cargas, 8428.10;
b) escadas e tapetes rolantes, 84.28.40;
c) partes de elevadores, 8431.31;
d) seringas descartáveis, 9018.31.19;
e) agulhas descartáveis, 9018.32.19;
• XVI - pão não abrangido pelo inciso I do artigo 53 e desde que classificado nas subposições 1905.10, 1905.20 ou 1905.90 e pão 

torrado, torradas ou produtos semelhantes da subposição 1905.40, todas da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH (Lei 6.374/89, art. 34, § 1º, 6, "c", acrescentado pela Lei 10.708/00, art. 2º, I) (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 49.709, de 23-06-2005; DOE 24-06-2005; Efeitos a partir de 01-05-2005)

• XVII - nas operações com as soluções parenterais abaixo indicadas, todas classificadas no código 3004.90.99 da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Lei 6.374/89, art. 34, § 1º, 6, "c", acrescentado pela Lei 10.708/00, art. 
2º, I): (Redação dada ao "caput" do inciso, mantidas as suas alíneas, pelo Decreto 48.739, de 21-06-2004; DOE 22-06-2004; Efeitos a 
partir de 22-06-2004)

• XVIII - dentifrício, classificado no código 3306.10.00, escovas de dentes e para dentadura, exceto elétricas, classificadas no código 
9603.21.00, todos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Lei 6.374/89, art. 34, § 1º, item 6, 
alínea "d", acrescentada pela Lei 12.221/06, artigo 1º, I) (Inciso acrescentado pelo Decreto 50.473, de 20-01-2006; DOE 21-01-2006; 
Efeitos para os fatos geradores ocorridos a partir de 10 de janeiro de 2006)

• XIX - medicamentos genéricos, conforme definido por lei federal (Lei 6.374/89, art. 34, § 1º, item 24, acrescentado pela Lei 16.005, 
de 24-11-2015). (Inciso acrescentado pelo Decreto 61.840, de 25-02-2016; DOE 26-02-2016; Efeitos a partir de 23-02-2016)

• XX - querosene de aviação destinado a empresas de transporte aéreo regular de passageiros ou de carga, observado o disposto no §
6º. (Inciso acrescentado pelo Decreto 65.253, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021)

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/ind_6374.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec45644.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/ind_6374.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec49709.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/ind_6374.aspx
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Cargas Tributárias Finais de ICMS: a - (25%) = 6,25%
b - (18%) = 4,14%
c - (13.3%) = 2,93%
c - (12%) = 2,64% 
d - (9,4%) = 1,97%
d - (7%) = 1,47%
e – (4%) = 0,80%
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ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO
(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento)
Artigo 1º (AERONAVES, PARTES E PEÇAS) - Fica reduzida a base de cálculo
do imposto incidente em operação interna ou interestadual com os produtos a
seguir indicados de forma que a carga tributária resulte no percentual de 4%
(quatro por cento) (Convênios ICMS-75/91, com alteração do Convênio ICMS-
32/99, e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 9):
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• Governo anuncia novo eSocial Simplificado - Publicado em 23/10/2020 17h45

Novo sistema substituirá o atual a partir do ano que vem e segue premissas de modernização, simplificação e
respeito aos investimentos já feitos pelas empresas e profissionais.
Foram publicadas nesta sexta-feira (23) as Portarias Conjuntas RFB/SEPRT nº 76 e77, que criam um novo
leiaute simplificado para a escrituração de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais que substituirá o
eSocial atual e reformulam o cronograma de implantação.
O desenvolvimento do eSocial Simplificado estava previsto na Lei nº 13.874/19 e entrará em operação a partir
do ano que vem, dando prazo para as empresas se adaptarem às mudanças. O novo sistema segue premissas
de modernização, simplificação e respeito aos investimentos já feitos pelas empresas e profissionais.

• O QUE MUDOU:
O eSocial Simplificado traz as seguintes novidades para os usuários:
• Expressiva redução do número de eventos e de campos do leiaute, inclusive pela exclusão de informações

constantes em outras bases de dados do Governo;
• Ampla flexibilização das regras de impedimento para o recebimento de informações, nos moldes da DIRPF

(a maioria das pendências geram alertas, mas não impedem o envio das informações);
• Utilização de CPF como identificação única do trabalhador (exclusão dos campos onde era exigido o NIS);
• O eSocial Simplificado substituirá 13 obrigações acessórias enviadas para os diversos órgãos

previdenciários, trabalhistas e tributário, inclusive ao FGTS.

No âmbito da RFB, a entrega do eSocial Simplificado substituirá a GFIP e a DCTF (em relação às contribuições
previdenciárias e ao IRRF sobre a Folha de pagamentos), além de contribuir para a substituição da DIRF.
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CRONOGRAMA REVISADO
O calendário de obrigatoriedade foi atualizado:
• 05/2021 – Os integrantes do 3º grupo, integrado pelos optantes pelo Simples Nacional,

empregadores pessoas físicas (exceto doméstico),produtor rural PF e entidades sem fins lucrativos
passam a fechar as folhas de pagamento no eSocial;

• 06/2021 – Os integrantes do grupo 1 (grandes empresas) começam a informar os eventos de Saúde
e Segurança do Trabalhador;

• 07/2021 – Os órgãos públicos iniciam a participação no eSocial.

NÚMEROS DO NOVO eSOCIAL
Atualmente o eSocial recebe mensalmente informações de:
• 1.465.480 empregadores domésticos
• 1.166.442 empresas de grande e médio portes
• 3.104.844 optantes do Simples Nacional com trabalhadores (sem a folha de pagamento)
• 39.236.553 trabalhadores já cadastrados no sistema
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Obrigado e Boas Festas!!!

Halim José Abud Neto
halim@limajr.com.br
cel.: (11) 9 7693-7003
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